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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 107 - GPRES

SEI/TRE-AL - 0513106 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 107/2019 TRE-AL/PRE/GPRES

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e, considerando a instrução promovida nos autos do SEI nº 0007121-

94.2018.06.02.8502, bem como o disposto no art. 15, § 4º, da Resolução TRE/AL nº 15.681/2016,

resolve:

Art. 1º Aumentar para R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) o valor da bolsa de estágio

do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, com efeitos retroativos a partir de 11 (onze) de

fevereiro de 2019.

 

Desembargador Pedro Augusto Mendonça de Araújo

Presidente do TRE/AL

Maceió, 13 de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO,

Presidente, em 13/03/2019, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  au ten t i c idade  do  documento  pode  se r  con fe r ida  no  s i te  h t tp : / / se i . t re -

al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

informando o código verificador 0513106 e o código CRC 331B8A00.
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